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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10680-004.016/90-63

(nmS )

Sessão de  28 de abril 	 de 19 92	 ACORDA() Nf201-67•972

Ruumonf	 85.912

RummU8	 CIA. SÂO GERALDO DE VIAÇÃO

Reunida	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

FINSOCIAL..Empresa que vende mercadorias e serviços.
Devida a contribuição calculada sobre a receita bruta,
na forma da legislação pertinente. Irrelevante que o
faturamento pelas vendas seja insignificante em face
do faturamento global. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CIA. SÃO GERALDO DE VIAÇÃO.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de Votos, em negar provi-

mento ao recurso. Ausente o Conselheiro SERGIO GOMES VELLOSO.

Sala d

(S

as essa s, em 28 de abril de 1992

4(4 ...
r

ROBERT, ARBOSA DE CASTRO - Presidente

rc,uAr 	 -_1i_.1,t_,._e_c c_,_)9 (Ai c_k( •i ' TI. SALOMÃO WOLSZCZAK - Relatora-
flh .11'

AN	 4,,M.o 'AQ 	 S CAMARGO - Procurador-Represen-
tante da Fazenda-Na-
cional

VISTA EM SESSÃO DE 22 M Al 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LIMO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU CO-
LENCI DA SILVA NETO,,ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e ARISTCEANES
FONTOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
g5MOUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 10680-004.016/90-63•

CIA. S n40 GERAL.D0 DE: vInçno
Recurso	 rif: 85.912

Acordas: u.°: 201-67.972
R 6: LATORIO

Recorrente:

it: empresa foi exigida do rf=lhiímcnto da emtribuiflo

ao FINGOCIAL. calculada sobre a receita bruta, abatido e valor'

já recolhido, com base no montante . da Imposto de Renda devido.

A diverg&lcio. decorre do fato de a fiscalizaço haver

detectao a pràtica de' vendas de mercadorias, pela empresa au-

tiffola„ o que a sujeita ao recolhimento da contribui0b calcula-.

da sobre 0 faturamento.

Em defesa tempestiva, disse que na verdade nWo opera

vendas, mas m«•:•ra. colaboraçSo rec:r.proca Com outra empresa coli-

gada, sendo que C151::-A colaboraç'do SQ reflete na forma de conta-
•

biliza0o dos combustiveis fornecidos à ViaçWo Nacional, quando

n2i.o se faz registro de receitas de vendas, eis que a:É nâb se

vislumbra qualquer lucro, em opera0o de mero empréstimo, debi-

tando-se à conta corrente em contrapartida com o crAdito na

conta de combust .ivel ou de peças fornee.:idwc„ mantendo-se os

saldos de disp@ndios da autuada dentro da realidade de seu cons.

sumo. Por outro lado, acrescentou, os valores das supostas vens.

das de combustIveis e serviços reprcâsentam Uffi perucnbial. intimo
i

1
segue-.
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em relaçAo à receita operacional dA Atividade fim. Apontou, por

derradeiro, que c. valor da contr~a exigida ê superior ao

valor das vendas, o que evidencia verdadeiro confisco, cxxitra-

riando princípios constitucionais.

A aut.orickmie julgadora do primeiro grau COnfirffloll a ,

exigCscia fiscal, fizmiamentivio %d. em que, pelam Ordens de Fa-

bricacAo de fls. 22 A. 28, bem como pelas Faturas Duplicatas, de

fim. 29. a 56, nas quais os pveços sSo determinados, bem coma

pelos Contratos de ProstaçAo de Ser~s pujas cdpias constam a

fls. 75/82, verifica-se que as operaçffes realizadas sAo carace

tAri m tic,mente de, venda, e seus valores constituem roceita da.

Autuada. Argumentou tambtl A autoridade . julgadora que nAo pro-

Cedeâ	 alegaçãe de que nAo se almejava lucro, eis que a ele se

chega pela. reduOn de custos. Ponderou por fim o julgador

gular que as empresas coligadas sWo pessoas jurídicas distintas

E' os formcimentos de mercadorias e/ou serviços entre , elas 5'iVO

vendam efetivaS, e nAa mimples transforeficias„ inexistindo na

1 .nisia08D dispositivo que desconsidere as operaOes coserciais

praticadas entre interligimlam como rece:Lta, sendo afinal irre-

levante o percentual dam vendas em relacAo ao total do fatura-

mento. Concluiu, ctAcJ, que a forma de , contabilizAçAo, estar-

nando o custa do material fornecido à coligada e nAb creditando 	 .

a receita, está. reduzindo a base de cálculo da (c.3ntribui0o,

raxAo panwe procedente a exigancia fiscal.

Ainda inmnformada„ A. empresa I'V -:firre iÂ este Colegia-

do, fim. 115/11 2 , insistindo nos argumentos já expendidos em

impugnaçAo. Messe rumo, diz que nAo ocorrem no caso simples

2

segue-
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~das de ~tadorias ou serviços, que as duas empresas são in-

terligadas ', tA'm os MVSWIS acionistas, administraçtes centralis

zadas COMUAili ” operam no mesmo nmrio„ nao se dedicam a nenhuma

outra modalidade de negócio, tOm endereços comuns e tVm presta-

do através dos ai ios colaboração reciproca, sempre visando ape-

nas atenuar custos e despesas operacionais. Assim, pretende ca-

nacterizar a inexistcia de relacionamentos negociais ou co-

merciais entre as empreJsas. An final„ díz que a forma de conta-

bil~e posta em prática pela empresa ó coerente porque nas

operaças não se vislumbra Cl':lus, nem se procede vendas, mas

apenas empréstimos." o valor do b• .m forAecido e/ou ser nAço exe-

cutado era levado a débito de sua conta corrente em contrapar-

tida com o orgJdíto representado pelo estorno da conta de despe-

sa, por natmreza de gastos. Assim, a conta de combustivel era.

creditada. pelo combustivel transferido A co-irma ,j a de peças,

de igual modo também creditada pelo valor das peças Toniecid,ms„

e assim por diante".

é: o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELIEIRA SEltIA SANTOS SALONAW WOLSWZAK

Não assiste razão à empresa.

Com efeito, a prova dos autos é farta, e foi hem

GSkencada no julgamento de primeiro grau, evidenciando que de

. vendas se tratava. O fato de as partes no negócio serem empre-

sas interligadw: não descardcteriza a operaç'So. Por outro lado,

a circunncia de que não se almeja diretamente lucro, ê irre-

3

segue-
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levante para a identificaço do negócio. O lucro nWo é elemento

insito ou necessârie no negócio de compra e venda. D2 conside-
,

rar ainda que O método de contabilizaço também nWo ê elemento

capaz de gerar direito ou de descaracterizar os negócios realis

zados Por fim, a lei n'Só fixou tratamento diferenciado em funs.

Oe do percentual de participacWo das vendas de mercadorias no

faturamirmte global das. empresas, Nesse sentido, farta e unirs.

me a durisprudOncia deste Colegiado.

Com essas wi-rzi.d~nes„ nego provimento ao recurso

Sala de Sessffess em 28 de abril de . 1992

----6.,(}0, S.10Lewç LJ .2--g 1./L-Lcx.k.
fl..TIA SANTOS SALOMAD WOLSZCZAK
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